
$GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM NO. O3O I2O18.

Alagoinhas, em 06 de novembro de 2018.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Submeto à ilpreciaçáo dessa egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei incluso em
anexo, nos termos do Artigo 47 da Lei Orgânica do Município.

De início,requer que o presente Projeto de Lei tramite em regime de URGÊftClA
URGENTIS§iIMA, nos termos do Art. 49 da Lei Orgânica do Município de
Alagoinhas.

lnforma que o presente Projeto de Lei objetiva alterar a Lei Complementar no

08112012 para estabelecer limite ao pagamento de Gratificação de Atividade
Colegiada, no percentual máximo de 80% do menor vencimento básico pago pelo
Município

O presente projeto de Lei foi debatido com o Sindicato dos Servidores Públicos do
Município e objetiva maior eficiência e melhor aplicação dos recursos públicos,
evitando clistorções desproporcionais na remuneração dos servidores pelo
desempenho de atividades colegiadas.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razÕes que me levam a propor o
presente Projeto de Lei.
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,/ /o pREFErbrrruxrcrpAL DE ALAGoINHAS, ESTADo on eA/Hrn, no uso das
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câfiara aprova e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

/

/

Art. ío.Altera a caputdo artigo 40 da Lei Complementar, qre pas$a a tera seguinteredação: 
/

'Art. 40. Fica criada a gratificação de atividade c{legiada, que será
atribuída ao servidor público municipal que for nor4bado para integrar
comissões ou órgãos colegiados cujas atividad(s tenham caráter
administrativo e objeto determinado, no percentual fíxo de 30% sobre o
vencimento básico, limitado a 80% do menor vencifnento básico pago
pelo Município de Alagoinhas, não integrando lestes valores ao
vencimento para base de qualquer outro benefício, /ficando o Chefe do
Poder Executivo autorizado a regulamentar a GAC.'/

Art. 20. A presente Lei Complementar entra em vigor no dia Oa sfa publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 
/
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